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Ementa do Projeto de Lei: Autoriza a contratação através de processo seletivo de I enfenneira
paÍa a Fundação Médico Hospitalar Dr. Honor Teixeira da Costa.

Relatório:

A rnatéria em anillise tramita nesta Casa Legislativa" por iniciativa do
Prefeito Municipal, sob a forma de Projeto de Lei, objetivando a attoização legislativa para a
contratação por meio de processo seletivo de 1 enfermeiro(a) paÍa a FMHIITC..

Aspectos Técnicos:

0 Projeto de Lei veio acompanhado da certidâo na qual infonna que não
possui aprovados em concurso público para serem norneados, assim como de impacto
orçarnentário, no qual conclui-se que as contratações não impücarão em aumento de despesa com
pessoal, pois os valoresjá estão contabilizados no índice de despesa com pessoal, já que trata-se

de uma despesa continua e recorrente. Acompanha tarnbem o projeto de lei, a Declaração do

Ordenador da despesa devidamente assinado.
Em seu art. 4o estão descritas as unidades orçamentárias decorrentes da

contratação.
Conclusão:

Após esta Comissão analisar o aspecto orçamentário/financeiro,

concluímos que não há qualquer impedimento para a Sua normaltranritação.
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